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ções de mercadorias destinadas aos Estados de Alagoas 
e Pernambuco para prestação de socorro, atendimento 
e distribuição às vítimas das calamidades climáticas 
recentemente ocorridas naqueles Estados, para prorro-
gar o benefício até 31 de dezembro de 2012.

A medida proposta tem fundamento no Convênio 
ICMS-147/10, de 24 de setembro de 2010, e sua imple-
mentação por meio de decreto tem respaldo no Parecer 
PA nº 35/2007, exarado pela Procuradoria Geral do 
Estado.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor ALBERTO GOLDMAN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 56.542, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a celebração de convênios 
que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Até 31 de dezembro de 2010, a cele-

bração de convênios, com autorização governamental 
mediante decreto estabelecendo o instrumento-padrão 
das avenças e estipulando as demais condições para 
sua formalização, fica dispensada, em caráter excep-
cional, da exigência de prévia apresentação dos docu-
mentos a que aludem os artigos 7º e 8º do Decreto nº 
40.722, de 20 de março de 1996.

Parágrafo único - A apresentação dos documentos 
a que se refere o “caput” deverá ocorrer no prazo de 
até 90 (noventa) dias, a partir da data de assinatura do 
convênio, e constituirá requisito para o repasse inicial 
de recursos previstos no respectivo ajuste.

Artigo 2º - Para os fins do disposto no artigo 1º, os 
órgãos da Administração Direta e as Autarquias farão 
constar dos correspondentes instrumentos de convênio 
cláusula suspensiva, com a seguinte redação:

I - quando se tratar de convênios com entidades de 
direito privado:

“CLÁUSULA SUSPENSIVA
Do Requisito para o Repasse de Recursos
O repasse inicial de recursos para a CONVENENTE 

fica condicionado à apresentação da documentação a 
que se refere o artigo 7º do Decreto nº 40.722, de 20 de 
março de 1996.”;

II - quando se tratar de convênios com Municípios 
do Estado:

“CLÁUSULA SUSPENSIVA
Do Requisito para o Repasse de Recursos
O repasse inicial de recursos para o MUNICÍPIO fica 

condicionado à apresentação da documentação a que 
se refere o artigo 8º do Decreto nº 40.722, de 20 de 
março de 1996.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Luciano Santos Tavares de Almeida
Secretário de Desenvolvimento
Angelo Andrea Matarazzo
Secretário da Cultura
Fernando Padula Novaes
Secretário da Educação
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Ricardo Dias Leme
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Pedro Ubiratan Escorel de Azevedo
Secretário do Meio Ambiente
José Carlos Tonin
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Nilson Ferraz Paschoa
Secretário da Saúde
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
José Luiz Portella Pereira
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Pedro Rubez Jeha
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
José Benedito Pereira Fernandes
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
Bruno Caetano Raimundo
Secretário de Comunicação
Cristina Ikonomidis
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Relações Institucionais
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Gestão Pública
Carlos Alberto Vogt
Secretário de Ensino Superior
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 

2010.

DECRETO Nº 56.543, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil, visan-
do ao atendimento de Despesas de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 142.430,00 

(Cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e trinta 
reais), suplementar ao orçamento da Casa Civil, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 

2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  142.430,00
 T O T A L 1  142.430,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5993 ADM. ACERVO ARTÍSTICO-CULTURAL
 PAL.GOV   93.000,00
  1 4 93.000,00
13.391.2824.5725 MEMÓRIA PAULISTA: PRESERVAÇÃO
 DOCUMENT   49.430,00
  1 4 49.430,00
 T O T A L   142.430,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 50 41 CONTRIBUIÇÕES 1  49.430,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  93.000,00
 T O T A L 1  142.430,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5993 ADM. ACERVO ARTÍSTICO-CULTURAL
 PAL.GOV   93.000,00
  1 3 93.000,00
13.391.2824.5725 MEMÓRIA PAULISTA: PRESERVAÇÃO
 DOCUMENT   49.430,00
  1 3 49.430,00
 T O T A L   142.430,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 4 142.430,00
 DEZEMBRO   142.430,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 3 142.430,00
 DEZEMBRO   142.430,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 142.430,00 142.430,00 0,00
TOTAL GERAL    142.430,00 142.430,00 0,00

DECRETO Nº 56.544, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Centro 
Estadual de Educação Tecnológica “Paula 
Souza” - CEETPS, visando ao atendimento 
de Despesas de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

50.000.000,00 (Cinquenta milhões de reais), suple-
mentar ao orçamento da Centro Estadual de Educação 
Tecnológica “Paula Souza” - CEETPS, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda

Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 

2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA
 PAULA SOUZA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  50.000.000,00
 T O T A L 1  50.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.363.1024.2226 EXPANSÃO DE MATRÍCULAS ENSINO
 PÚBLICO   28.300.000,00
  1 4 28.300.000,00
12.364.1023.1515 EXPANSÃO DO ENSINO PÚBLICO
 TECNOLÓGICO   21.700.000,00
  1 4 21.700.000,00
 T O T A L   50.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA
 PAULA SOUZA
 T O T A L 1 4 50.000.000,00
 DEZEMBRO   50.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º  I  50.000.000,00 50.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    50.000.000,00 50.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 56.545, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação 
Prefeito Faria Lima - CEPAM, visando ao 
atendimento de Despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.358.934,00 

(Hum milhão, trezentos e cinquenta e oito mil, novecentos e 
trinta e quatro reais),suplementar ao orçamento da Fundação 
Prefeito Faria Lima - CEPAM, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior 
será coberto com recursos a que aludem os incisos II e 
III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, de conformidade com a legislação 
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de janeiro de 2010, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.
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